
Instituto de Previdência e Assistência dos

Servidores do Município de Boa Esperança
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AVISO [ E INTENÇÃO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ADICIONAIS DE EVENTIÍMSSÉ * ª ( “&INTERESSADOS E S.,?
PROCESSO Nº owrzozs _

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01I'2026

ID TCEES Nº: 2026.013E0800001.09.0001

Torna-se púbíco que o instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Municipio de Boa
Esperança — IES, pessoa jurídica de direito público. com sede na Rua Cotaxe. SIN. Centro, Boa Esperança-
ES, CEP: 29345-000, inscrito no CNPJ sob o nº 36 352.334f0001-71, por meio de Agente de Compras,
nomeada pela Portaria nº 282025, baseado no art. 75, inciso II. da Lei Federaã nº 14.133 de 1ª“ de 51an de
2021, do Dec eto Municipal nº 8.596, de 8 de agosto de 2023. a intenção de recebimento de propostas
adicionais para! e dispensa de licitação, conforme estabelecido neste instrumento.

LOCAL DA SESSÃO DE ABERTURA IPASBE - Rua Cotaxe, SIN, Centro, Boa Esperança—
ES, CEP: 29345-090

E-IiiIAI'I. PARA INFORMAÇOES E DEMAIS
SOLICITAÇÓES E ESCLARECIMENTOS Wªs maitcom

' TELEFONE DE CONTATO ' 27-98133—0555 '"
E-MAIL PA A ENVIO DE PROPOSTA DE

PREÇOS ( ROTOCOLO) wmwªtcm
INICIO DO RECEBIMENTO OAS
PROPOSTA S ADrCIONAzs DIA isroarzoze a partir da 08H

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DIA 19I03I'2026 até—às 16H

DATA DE .] LGAMENTO DIA 2010202026 às OSH

”REPERÉN ' iA DE HORARIO/TEMPO Horário de BrasiliaIDF

PREF—EEE“ IAiIiiEIEPPIEOUIPARADAS SIM

'"“PREFERÉ ' IÃLOCAUREGIONAL: & NÃO“'"“ '—

1. OBJETO D CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1 O objeto a presente dispense fisica e selecionar a proposta mais vantajosa para a contratação de
empresa % eciaiizada na prestação de Serviços de comunicação multimidia (SCM), para
fornecimento de conexão à internet, com implantação, configuração e manutenção para atender as
necessidade do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Municipio de Boa
Esperança — ASBE, conforme discriminado no Processo nº 010i2026 e de acordo com as especrfãcações
e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Aviso de Dispensa.
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cido por meio de fibra óptica com l
cidades“ minimas de download del

b e de upload de 100mb, consumo
ado. IP fixo válido ou IP dinâmico
0. incluindo equipamento que
onibilize o sinal de Wi-Fi (roteador,
h, modem, Terminal de Rede Óptica,
para acesso. com sua respectiva
lação e habilitação para atender as
ssidades do Instituto de Previdência e :,
stencia dos Servidores do Municipio ,
oa Esperança— IPASBE : Mês 12 R$ 249.90 R$ 2.998,80

1.2 O critério ( e julgamento adotado sera MENOR PREÇO GLOBAL.

2. PARTICZPFÇÃO NA DISPENSA
2.1 Poderão ;:
objeto.
2.1.1 Poderão

articipar da presente dispensa os fornecedores interessados, atuantes no ramo pertinente ao

enviar propostas adicionais somente Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e equiparadas.
na forma do artigo 48, inciso ! da Lei Complementar 123%, conforme disposto no Decreto Municipal nº
8519/2023.
2.1.2 O fornec

divulgação do
protocolizá-lo

edor interessado, em razão da prevalência dos atos virtualizados na Lei 142332021, apos a
aviso de contratação direta, encaminhará atraves do e-mail: protocoloipasbefõhmailcom, ou
10 Protocolo Geral do IPASBE sua proposta de preços, nos moldes estabelecidos neste aviso

de co ntrataçãLdireta.2.2 Não pode
2.2.1. Que nãc

o participar desta Dispensa os Fornecedores:
atendam às condições do Aviso de Contratação e seu(s) anexo(s)r

2.2.2 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão nº
746f2014—TCL

2.2.3 Pessoei
fPienãrio);
Sica que,. ou empresa cujo(s) socio(s), dirigente(s) ou administrador(es), seja(m) empregado(s)

da Prefeitura Municipal de Boa Esperança- ES ou possua(m) vínculo famiâiar (cônjuge, companheiro ou
parente em Iir ha reta ou colateral. por consanguinidade ou afinidade. ate o terceiro grau, nos termos dos
artigos 1.591 1.595 da Lei nº 10.406/2002 — Código Civil).
2.2.4 Empreg do(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) em área da Prefeitura Municipal de Boa
Esperança- E , com gerenciamento sobre o contrato ou sobre o serviço objeto da presente contratação
2.2.5 Empreg do(s) detentor(es) de cargo comissionado que atue(m) na àrea demandante da contratação:
2.2.6 Empreg do(s) detentortes) de cargo comissionado que atue(m) na área que realiza o contrataçao;
2.2.7 Autorida e da Prefeitura hierarquicamente superior as areas supramencionadas
2.2.8 Estrang iros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder a ministrativa ou judicialmente.
2.2.9 Que se
a) Autor do a
contratação ve
13) Empresa, i
executivo, ou (

nquadrem nas seguintes vedações:
nteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juridica. quando a
rsar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
;oiadamente ou em consórcio. responsavel pela elaboração do projeto básico ou do projeto
ªmpresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

fªi É 5.9
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mais de 5% ((
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessarios;
c) Pessoa Fls

Instituto de Previdência e Assistência dos :
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inco por cento) do capital co direito a v to, responsável técnico ou subcontratadc

ica ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contr. .
decorrência de sanção que lhe foi imposta,
d) Aquele que
dirigente do ó
atue na fiscali
reta, colateral
e) Empresas

mantenha vínculo de natureza tecnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
'gão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
:ação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro OU parente em linha
ou por afinidade, até o terceiro grau;
:ontroladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de

1976, concorrendo entre si;
t) Pessoa Físi
judicialmente,

:a ou Juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições analogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.
2.2.10 Equipa
2.2.11 Aplica—

fisica ou jurídi
controlada OL

personalidade

am—se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
se o disposto na alinea “”o também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa.
:a, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada. inclusive a sua controladora,

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
jurídica do fornecedor.

3 INGRESSO NA DISPENSA FÍSICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 As prop stas serão encaminhadas para o e-mail do IPASBE protocolo.ipasbe©qmail.com, ou
protocoladas o Protocoio do IPASBE na forma do modeio constante do Anexo I, contendo a descrição do
objeto ofertad e o preço, de acordo com as exigências constantes no Termo de Referencia, deforma clara e

desclassificaç
a) Ser elabor
sem emenda

se admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos, sob pena de
01

a em papel timbrado de empresa, preenchida e redigida em lingua portuguesa, de forma clara.
rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada à última folha rubricada as demais pelo

representante legal do interessado ou procurador iegítimo e legalmente constituído e comprovado por
procuração vi ente encaminhada juntamente com a proposta.
b) Deverá co er a razão social, endereço completo, numero de inscrição no CNPJ. o número do telefone. e-
mail.

c) descrição c mpleta e detalhada do objeto, sendo obrigatorio especificar a sua marca, quando necessário,
não sendo ad itido duas ou mais marcas para o mesmo item.
d) Preço unitá io e total dos itens, expressos em numeral e em moeda corrente nacional (RS), com no maxrmo
02 (duas) cas s decimais, considerando as quantidades constantes no Termo de Referência,
e) Constar o úmero da conta corrente, o nome da instituição financeira e a respectiva agencia onde deseja
receber seu p gamento
f) prazo de en rega/execução: Conforme Termo de Referência
3.2 O propon te deverá enviar a sua proposta pelo e- mail especificado, ou protocolizá—lo no Protocolo Geral
do IPASBE s do desconsideradas propostas posteriores eventualmente encaminhadas por ele.
3.3 Conforme o modelo de proposta — ANEXO il, o proponente declara que o seu preço compreende a
integralidade os custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhist , nas normas intra legais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vi entes.
3.4 Todas as specificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o proponente.
3.5 Em caso divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o valor unitário.
3.6 Se o regi tributario da empresa implicar o recolhimento dos tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada ser a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

[_f "Cí
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3.7 Independentemente do percentual do tri uto que con tar da planiiha no pagamento serão retidas na fonte
os percentuais estabelecidos pela legislação vigente “dª:3.8 A apresertação da proposta implica obrigatoriamente do cumprimento das disposições nelasw
com conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e seus anexos, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos ou de fornecer os materiais, equipamentos.
ferramentas e Utensilios necessários, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO
4.1 Na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Aviso, será realizado sessão pública para
classificação e julgamento das propostas e análise dos documentos de habilitação enviados patos
interessados m participar da dispensa.
4.2 A sessão era processada com ou sem a presença dos interessados, sendo os prazos conferidos pelo
Agente de ntratação da dispensa registrados em ata e havendo necessidade de suspensão ou
encerramento da sessão, esta será automaticamente reaberta no primeiro dia útil subsequente. no mesmo
horário inicial ente estabelecido, sendo os participantes informados por e—mail, e ficando sob a sua
responsabilid de o acompanhamento dos atos.
4.3 Os intere ados que não participarem presencialmente da sessão. devera manter-se atentos a caixa de
e—mails do en ereço informado na proposta, inclusive venficando a caixa de spam, sendo desclassificados se
não atendere os prazos conferidos pelo Agente de Contratação nas mensagens enviadas.
4.4 O Agente de Contratação verificará a conformidade das propostas quanto a adequação do objeto e a

do preço em reiação ao estipulado para a contratação, e classificará o primeiro melhor preço.
4 5 Sendo ap sentado a proposta inicial a outra, prevalece a que for apresentada primeiro.
4. B Definido o resultado do julgamento o Agente de Contratação podera negociar condições mals vantajosas
como primeir colocado atraves de e- mail.
4.6.1 A nego iação podera ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação. uando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta per anecer acima do preço máximo definido para a contratação.
4.6.2 Em que der caso, concluída a negociação e readequado o valor da proposta, será enviado proposta
ajustada, e se necessário documentos complementares. em até 2 (duas) horas após notificação por e-mail.
4.7 O procedi ento de classificação das propostas e de negociação sera registrada em ata.
4.8 Se as pro estas forem desclassificas ou todos os fornecedores inabilitados (procedimento fracassado) ou
não houvesse interessados (procedimento deserto), o lPASBE poderá:
4.8.1 Valer—s para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, na ordem de classificação do menor preço, e desde que atendidas as condições de

da publicação anterior.
4.9 Será desc ssificada a proposta que;
4.9.1 Contiver vícios insanaveis.

4.9.2 Não ob ecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos.
4.9.3 Apresen ar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação.
4.9.4 Não tive em sua exequibilidade demonstrada. quando exigido pela Administração,
4.9.5 Apresen ar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos. desde que
insanãvel.

4.9.6 Apresen ar preço global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o preços
dos insumos E de mercado.
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a,” lª?]a“.“?esclareciments complementares poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a lexequibilidade da proposta. » j,.

disposto nest- Aviso de Contratação Direta e seus Anexos,
4.14 Todos os oocumentos de habilitação encaminhados pelos proponentes serão impressos e arquivados no
processo, e la çados em alta.

5. DA HABILI AÇÃO
5.1 Após 0 j Igamento das propostas, a(s) empresa(s) provisoriamente classificadas em primeiro lugar
deverão envia os documentos da habilitação no prazo de até 02 (duas) horas. contadas da solicitação do
Agente de Co tratação, atraves do e—mail especificado no preâmbulo deste Aviso ou poderá ser entregue a
documentaçã- na sede do IPASBE.

5.2 Como co dições prévias ao exame da documentação da habilitação do proponente provisoriamente
classificado e primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual descumprimento das condições
de participaçãn, especialmente quanto à exigência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contrai- ão, mediante as seguintes consultas:
a) Cadastr de Empresas Inidôneas e Suspensas ICEIS, atraves do endereço
http:/!wwwpo altransparenciagov.bn'sanções/ceis.
b) Cadas o Nacional de Empresas PunidasíCNEP, através do endereço
http'f/Wiiinivpo altransparenoia govbrisançõeslcnep.
c) Cadastro N cional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e inelegibilidade/CNJ
atraves do enc ereço httpgf/wwwcnj.jus.brfimprobidadegadmfconsuitar_requerido.php.
d) Consulta dc banco de dados de penalidades do Municipio de Boa Esperança.
5.2.1 Constat da a existencia de sanção efou eventual descumprimento das condições de participação. o
Agente de Co pras juigará inabilitado o fornecedor.
5.3 Efetuada verificação referente ao cumprimento das condições de participação e inexistência de sanções.
a habilitação . . fornecedor será realizada mediante a apresentação dos seguintes documentos.

5.4 Habilitaç" . Jurídica:
5.4.1. Empresrio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta Comercial
da respectiva ede;
5.4.2. Microe preendedor Individual - MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual ,
CCMEI;

5.4.3. Socied .e empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de r-sponsabiiidede limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Públi o de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento co probatório de seus administradores;
5.4.4. Sociedue empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil. publicada no
Diário Oficial .: União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se Iocalizara filial. agencia.
sucursal ou .stabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa
DREIIME nº "7, de 18 de março de 2020;
5.4.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

RLL—a C otaxc sin — Boa Esperançaf FS- ( HP 29845- 000
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5.4.6. Filial, s
sucursal ou a
Juridicas ou r
sede a matriz

5.4.7. Sociedªde cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovoudevidamente
sede, alem dc
5.4.8. Cópia d
empresa OU
5.4.9. Cópia ca
5.4.10. Os (
consolidação

Instituto de Previdência e Assistência dos » »«
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% ' guh empresaria: inscrição do ato constitutivo da filialicursal ou agência de socied de Simples

rquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971,

o documento (documento de identificação pessoal com foto do(s) socio(s) Administrador (es) da
QESPONSÁVEL LEGAL;

procuração especifica e cópia de identificação com foto do procurador, se for o caso;
ocumentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
espectiva.

5.5 Habilitaç' o Fiscal, social e trabalhista:
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntament pela Secretaria de Receita Federai do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gera! da Fazenda
Nacional (PG N) referente a todos os criterios tributarios federais e a DIVIda Ativa da Unrao (DAU)
5 5 3 Prova d regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS)
5 5 4 Prova d ineXisiencia de debitos inadimplidos perante a Justiça de Trabalho mediante a apresentação
de certidao n gativa ou DOSitiVE com efeito de negativa nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho provada pelo Decreto Lei n 5.452 de tº de maio de 1943
5 5 5 Prova d Inscrição no cadastro de contribumtes estadual se houver relativo ao domlClllO ou sede do
fornecedor, p rtiriente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da dispensa.
5.5.6 Prova d regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do fornecedor, relativa
a atividade e cujo exercício contrata ou concorre.
5.5.7 Prova d regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exer ício contrata ou concorre.

5.5.7.
relativa & est

A proponente com filial no Municipio de Boa EsperançalES, fica obrigada a fornecer a Certidão
filial, para atendimento o item.

i;

?; « ”' .

,,“ô

gência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas»:
o Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem“

5.5.8 Declara ão de que não emprega menor de (dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e
não emprega enor de 16 (dezesseis), salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo Tº, XIII, da Constituição;
5.5.9 Declara ao de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
5.5.10 Em a tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação e regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis. prorrogável
por igual peri do, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do
débito e a em são de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

5.5.1 .1 A prorrogação do prazo previsto podera ser concedida, a critério da administração pública,
ida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa.

5.6 Habilitaç o Econômico-financeira:
5.6.1 Certidãc negativa de falência ou Recuperação Judiciallextrajudiciai expedida pelo distribuidor da sede
do fornecedor ou por meio digital, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura da Dispensa
de Licitação.
5.6.2 Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartorio na certidão citada na letra anterior, será
considerado o prazo constante da certidão para comprovação da validade.
5.7. Declaraçê o Unificada
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5 7.1. Para ef
e idoneidade:

5.7.1.

l4.l33
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licitantes deverão apresentar a fim de comprovaçãoAutttr uia Munícitos da Lei Complementarnº 23/2006, a

A empresa, de acordo com o disposto na liel Complementar nº ]23f2006, de 14 de dezembro ª“ "
, alterada pela Lei nº 14712014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentarjuntamente com a

. Declaração para os fins do disposto no art. 7“. XXXIII da Constituição Federal:
Declaração que não contraria e atende os critérios da Súmula Vinculante nº 013 do STI-“:
Declaração de idoneidade;

. Declaração que cumpre os termos impostos pelo art. 63. inciso [ da Lei Complementar nº
52021 .

5.8. Participação da Microempresa e Empresa de pequeno porte

5.8.1. A lei O
ME e EPP e dc

5.8.2. A exclue
valor estimado

Ler Compleme

implementar n." l23, de 2006 confere tratamento diferenciado e simplificado e participação de.
vc ser obrigatoriamente aplicada nas contratações de Administração Pública;

ividade na participação do certame as microempresas e empresas de pequeno porte, caso o
fique em até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), na forma como dispõe o incrso I do artigo 48. da
ntarn.º123, de 2006.

6. DA CONT TAÇÃO
6.1 Após a ed udicação e homologação. caso se conclua pela contratação, sera firmado Termo de Contrato
ou instrument equivalente, conforme Anexo III.
6.2 O adjudic tario terá prazo de 05 (cinco) dias uteis, constados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Ter o de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. conforme o caso (Nota de Emprenho/Certa
ContratorAuto zação de Fornecimento), sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das
sanções pretas
6.3 Alternativa

digital,
6.4 A assinatu
contidas no At
6.4.1 A contra“
Lei nº 14.133i'.

6.4.2 O prazc
Referência e r1

T.INFRAÇÓE
7.1 Cometa int

3) Dar
b) Dar

tono

0) Dar
[l) Deix
e) Não
D Não

com

a)
justi
Apr
proc
Prat
Corr

11)

i)
3)

ta.

mente, o iPASBE enviara o Termo de Contrato ou instrumento equivalente para a assinatura

a do contrato ou instrumento equivalente vinculara a contratada a sua proposta e as previsões
iso de Contratação Direta e seus anexos.
ada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da
021 e reconhece os direitos de Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei
de vigência da contratação será de 12 meses, conforme previsão contida no Termo de

a minuta de contrato anexo a este Aviso de Contratação Direta.

3 E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
ração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
:ausa a inexecução parcial do contrato;
causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao
onamento dos serviços públicos ou e interesse coletivo:
:ausa a inexecução total do contrato;
ar de entregar a documentação exigida para o certame;
manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente dewdamente justificado;
celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
ocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

icado;
sentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o
edimento de contratação ou a execução do contrato,
car ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato;
portar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Enstar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

1:
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k) Prat ar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

e", “F“ e “g” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiçar a imposição de

plida, até o limite de 12 (dois) dias;
b) O -traso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por scumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 na Lei nº 14.133/21.

c) Cc mpensatoria, para as infrações descritas nas alíneas "h" a "i do subitem 7.1, de 5 % (cinco por
cent ) a 15% (qurnze por cento) do valor do Contrato;
(1) C mpensatoria, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c“ do subitem 7,1, de
0,5% (meio por cento) a 5% (cinco porcento) do valor do contrato;
e) Para infração descrita na alínea b" do subitem 7.1 a multa será de 5% (cinco por cento) a
30% (trinta por cento) do valor do Contrato;
f) Para a infração descritas nas alíneas “”,d “e”, “fª e "g“ do subitem 7.1, a muita será de 06%
(mei por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato;
9) P ra a infração descritas na alínea “a“ do subitem 7.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) a
5% (zinco por cento) do valor do contrato;

7.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 158, êgº, da Lei nº 14133121).

7.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente «com a multa (art.
156, 57“, da Lei nº 14133121).

7.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis,
contando a da a de sua intimação (art. 157. da Lei nº 14.133/21).

7.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventuaimente
devido pelo Contratante ao Contratado, atém de perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156) ssª, da Lei nº 14.133r21)

7.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo max mo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

7.8 A aplicação das sanções realizar—sea em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Cortratado, observandOuse o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 158 da Lei nº

(__-tz; r
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i4,133f202i,p
licitar ou contratar.

7.9 Na aplica
i4.133f202i.

7.10 Os atos
licitações e cc
nºi2.846. de
procedimental

7.1 1 0 contra“

' as.

Instituto de Previdência e Assistência dos

Mrs....— Í

ao das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, 5 tº, da l. '

Servidores do Município de Boa Esperam;
, Autar, uia Munici &] — CNPJ: 36.352334ÍQ00] 5.71, .

ara as penalidades de impedi ento de IlCI ar e contratar e de declaraçao de inidoneid

Jrevistos como infrações administrativas nas Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras lei de
ntratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados o rito
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

ante devera: no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas; para fins de
publicidade no
Empresas Pur1
2021).

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
das (Cnep), instituidos no âmbito do ”Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de

7.12 A personalidade jurídica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para fac
confusão patr
estendidos aos
ou a empresa
observados, e
(art. 160. da L

7.13 As sançõ
são passíveis

litar, encobrirou dissimulara prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
monial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica previa

i Federal nº 14.133. de 2021).

as de impedimento de licitar e contratar a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
ie reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 1413312021.

8. DAS DISPUSIÇÓES GERAIS

8.1 A homolog
Municipios do
Esperança/ES

8.2 Havendo &
conste deste fª
na respectiva r

ação do resultado desta contratação direta sera divuãgada na imprensa oficial (Diario oficial dos
Estado do Espírito Santo — DOM/ES) e mantido no site oficial do Municipio de Boa

necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
viso de Contratação Direta devera ser atendido o prazo indicado pelo Agente de Contratação
otificação.

8.3 Nojulgamanto das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que
não alterem :
fundamentado

e classificação

8.4 As norma
ampliação da (
da isonomia, a

8.5 Os casos c

substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica. mediante despacho
registrado em ata e acessível atodos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação

. disciplinares deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
isputa ente os interessados, desde que nao comprometam o interesse do IPASBE, o principio
finalidade e a segurança da contratação.

missos serão subsidiados em conformidade com as disposições da iei Federal 14 133/2021.

1
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Servidores do Município de Boa Esperança
' ' Autarguia Munici al— CNPJ: 36. 352. 334 0001- 718. 6 Os interessados poderão obter este Avis de complet atraves dO e máil: p_rotooolo igasbeªgmait com ou

através do link httoszfiwww.boaesperanca[es.qovbrfpaqinaiterm082fipasbe
;Plãfi ?- "*

8.7 integram e ,te Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efettos, os seguintes anexos: “«ª k ' “*
ANEXO | - TE anno DE REFERÉNCIA; & “““"”
ANEXO || - FC RMULÁRJO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; *a, f itª :
ANEXO ||| — NUTA DE CONTRATO; ªªª—És“,
ANEXO IV — CLARAÇÃO DE IDONEIDADE.

Boa EsperangaiES, 03 março de 2026.

Gisele dewJeAsus Silva
Agente de Compras
Portarta nº 28/2025
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ANEXO I _ TERMO DE REFERÉNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO n“ 01032026

1. D ?FINIÇÃO DO OBJETO
1.1 ( ontratação de empresa especializada na prestação de Serviços de comunicação multimídia (SCM).
para fornecimento de conexão à internet, com implantação, configuração e manutenção para atender as
nece sidades do [nstituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Municipio de Boa Esperança

lPASBE.

Contratação [ll (um) de Plano de servico
de internet banda larga de alta velocidade

oferecido por meio de fibra óptica com
velocidades mínimaâ de download de
3.001nb e- de upload de [[lomb, cor-Sumo
ilimitado, IP lixo válido ou [? dinâmico
váiido, incluindo equipamento que
disponibilize o sinal de Wi-Fi (roteador,
swich, modem, Terminal de Rede Óptica,
etc) para acesso. com sua respectiva
instalação e habilitação para atender as

, necessidades do Instituto de Previdência
e Assistência dos Servidores do Mês 12 249,90 2993330
Município de Boa Esperança — IPASBE

LZ ) objeto desra contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Mu cipal nº 855752023, de 10 de julho de 2023.

1.3 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no Compras.gov eas e nstantes deste 'l'ermo de Referência, prevalecerão as últimas.

1.4 ) Objeto e comum e os serviços continuados.

1.5 () prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses. podendo ser prorrogado sucessivamente,
resp itada a vigência máxima decenal, desde que as condições, a necessidade e os preços permaneçam
vant Ijosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual semnan
ônus para qualquer das partes. nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei Federal nº lªr.] ”3:20? I .

l.6 ) custo estimado total da contratação e R$ 2.998,80 (dois mil e novecentos e noventa e oito reais e
oitenta centavos]. sendo R$ 249,90 (duzentos e quarenta e nove reais e noventa centavos) mensal.

z. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A contratação em questão visa o atendimento das necessidades desta Autarquia para subsidiar a
comunicação no âmbito administrativo da instituição5 de forma a fomentar maior praticidade e agilidade
das atividades inerentes a esta, de sorte a vislumbrar a consonância de melhorias nos resultados visando
& efi :ácia do ponto de vista institucional.

2.2 ) acesso à INTERNET é indispensável para o funcionamento elieaz das atividades administrativas
e iii anceiras. visto que, depende de sistemas eletrônicos e registros digitais. Sem uma conexão de
internet adequada, essas operações estariam sujeitas a atrasos significativos, comprometendo tanto &
agiliiade quanto a segurança dos processos.

fi ,
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2.3 A conexão à. Internet e necessária neste órgão, principalmente, para enviar as prestação de contas ao

Tribmal de Contas do Estado do Espírito Santo, enviar as informações Previdenciárias do RPPS ao
CATIPREV, atualização e manutenção de softwares de contabilidade. almoxarifado e patrimônio, Folha

de p agamentos e movimentações bancarias.

2.4. Dessa Forma, evidencia-se a necessidade de adoção de providências deste RPPS para atender esta

dem mda. para não Comprometer os trabalhos desenvolvidos no lPASBE. observados os principios da
legalidade, do planejamento., da eficiência, da impessoalidade e do interesse público, nos termos da Lei
nº I- .1333'21.

3. [) ESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO como UM TUDO

B.]. A solução mais vantajosa apurada. em Fases anteriores foi a contratação de empresa especializada
na p estação de Serviços de comunicação multimídia (SCM). para fornecimento de conexão à internet
banda larga via fibra óptica1 com implantação, configuração e manutenção para atender as
neee ssidades do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Municipio de Boa Esperança

[P XSBE.

3.2. Da Sustentabilidade:
3.2.1 . Os Fabricantes deverão atender aos critérios de sustentabilidade ambiental de que trata a instrução

ativa SLTHMPOG nD DlQOlO, no que couber, quanto ao uso de materiais, observando que esses
constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável. conforme

. Deverão ser observados os requisitos ambientais para. a obtenção de cerlilieação do Instituto
nal de Metrologia. Nonnalização e Qualidade Industrial — [NM ETRO como produtos sustentáveis
menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

3.2. . Observar as diretrizes aplicáveis estabelecidas pela Organiyação das Nações Unidas (ONU) em
Obj ivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), como a ODS 12 ONU , “Assegurar padrões de

ção e consumo sustentáveis", em sua meta nº ?ª que e a de “promover práticas de compras públicas

resp ito ao consumo e no incentivo à implementação de políticas de responsabilidade socioambiental, &
pros me licitação pública contribuirá na realização de uma prestação de serviços que busque instruir e
exig da contratada o atendimento às exigências sopesadas no Guia Nacional de Contratações
Sust nláveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade , CNS (DECORfCGUfAGU) 8ª edição. revista
atua 'zada ampliada Novembro de 2025 (fonte: chrome-
CXlC sion :.»“Í-ª'efaídnbmnnnibpcaj pcglclefindmkajf-"https :.f'..-"www.gov.br.-"'agu-"pt-brr'assuntos— I rªsgo-na-
cop :"central—de—eonteLidos,-ªedicao_2025_do_guia_tinaI_para_eop30.pdfª. Acesso em 20;'01.="2026).

3.2. A abertura de chamados técnicos e encaminhamentos de demandas deverão ser realizados.,
pref reneialmente. sob a forma eletrônica, evitando—se a impressão de papel. Alem disso, as
conf gurações de hardware e software deverão ser realizadas visando alto desempenho com utilização
raç-ic nal de energia.

&



4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores
Municipio de Boa Esperança — ES

Autarquia Municipal — CNPJ: 36.352334/0001—71

) interessado em contratar deve atuar no ramo de atividade compativel com o objeto da
licitação e comprovar regularidade fiscal junto ao município, estado e união, inclusive quanto às
obrigações trabalhistas e previdenciárias, por meio da apresentação de certidão ou documento
equivalente emitido pelo respectivo orgão;

4.2. A empresa contratada deverá estar devidamente autorizada pelo órgão regulador competente.
atender às normas técnicas aplicáveis e comprovar regularidade juridica, fiscal. trabalhista e
previden -iaria.

4.3. O I citante deverá apresentar sua. proposta contendo a descrição detalhada do serviço., com as
informações similares à especificação do termo de referência, contendo ainda as características
relevantc s;

4.4. No; valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais. encargos
previdcnziários, trabalhistas? tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação do serviço, correndo o ônus por conta exclusiva da contratada;

4.5. Da E ubcontratação
4.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6. Da
4.6.1. “I
de 202], em virtude do objeto e das condições deste Termo de Referência.

garantia de Contrataçãoo haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº H. l 33.

s. MOD ELO DE EXECUÇÃO oo OBJETO

5.1. Das condiçoes de execução

5.1.1. A Empresa deverá fornecer o produto de boa qualidade, estabilidade e velocidade de conexão:,

5.1.2. O Início da prestação dos serviços deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do contrato;

5.1.3. A contratada deverá fornecer os itens contratados em até lO (dez) dias, Contados a partir da
assinaturl do Contrato, emissão da nota de empenho, quando substituir o instrumento contratual, da
ordem d- Fornecimento ou outro instrumento hábil, prorrogável por mais 10 (dez) dias mediante
formalização de justificativa e aprovação do Esca] do contrato.

5.1.4 Os serviços serão executados de forma contínua e ilimitada, disponível 7 (sete) dias por semana
24 (Vinte e quatro) horas por dia e sem cobrança de tempo de uso, com a capacidade de suportar cargas
de trabalhos variáveis e imprevistos sem interrupções no aces so a rede;

5.1.5. A velocidade mínima necessária de 300 (tre7entos) mega de dowload por 100 (cem) mega de
upload, para suportar acessos simultâneos a sistemas de gestão e demais atividades administrativas do
Instituto;

5.1.6. Disponibilização de no mínimo 01 (um) IP fixo ou [P dinâmico válido;
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5.1 . ?. Rede de Fibra Óptica: Disponibilidade de instalação, manutenção corretiva e preventiva e suporte.
corr fornecimento de materiais e equipamentos, com licença de Serviço de Comunicação Multimídia
SCM atraves de empresa credenciada da Anatel.

5.1.6. Equipamentos: Disponibilidade dos equipamentos que se mostrarem necessários para execução
do bjeto deste 'I'R deverão ser fornecidos CON'I'RATADA.

SJ,”. A assinatura do contrato deverá ocorrer em ate 05 (cinco] dias apos a convocação pelo setor
responsavel.

5.2. Requisitos de Segurança da Informação

5.2. . Quando se contrata uma solução de Tecnologia da informação e Comunicação (S'I'lC') em sua
inte zralidade. compreendendo todas as fases de sua execução, bem como os serviços e as instalações
nect ssarias, sob a responsabilidade da empresa contratada até a definitiva entrega do objeto pretendido
ao c mtratante, & de bom alvitre que sejam verificados, com a acurácia necessária. todos os requisitos de
seg rança da informação e comunicação, mitigando sobremaneira a vulnerabilidade da integridade e da
priv idade corporativa potencialmente existente.

5.5. 3 Manutenção
5.3. A manutenção será realizada através da troca de equipamentos coberto por garantia e pela
atua ização de software necessário ao seu funcionamento.

5.4. Do Suporte Técnico e da Garantia
5.4. . O periodo de garantia e suporte técnico será contrato a partir da data de emissão do termo de
rece vimento definitivo se for o caso.

5.4.2. Quando da ocorrência de quaisquer falhas de funcionamento, será aberto um chamado técnico
para correção do defeito.

5.4; . Os chamados de suporte técnico serão abertos juntamente a autorizada oficial do fabricante no
Bra. 1 através de ligação telefônica gratuita (0800) no idioma português, website e:"ou e—mail durante a
vigência do contrato de garantia.

5.4.4 . O atendimento a este chamado poderá ocorrer inicialmente por telefone ou acesso remoto.

5.4.5. O suporte deverá ser na modalidade de 24x7 (24 horas por dia, 7 dias por semana) durante a
vigê min do contrato de garantia, com atendimento de no máximo 2 (duas) horas.

5.4.6. Caso o problema não seja resolvido, devera ser enviado um tecnico visando o restabelecimento
da 0] cração do equipainentot'solução, nos prazos contidos no Termo de Referência

5.4.7. Durante o prazo de vigência da garantia deve ser possível realizar a atualização de sistema
oper tcional dos equipamentos para obter novas funcionalidades e correção de bugs.

5.4.8 Em caso de defeitos de fabricação a garantia deve incluir envio de peças ou equipamentos de
repo. ição ate' o local onde o equipamento esta in stalado, obedecendo a modalidade NBD (Next Business
Day

5.4.9 Em caso de defeito, durante o período de garantia, o equipamento deverá ser substituído em prazo
previsto em contrato, nunca superior a 30 (trinta) dias corridos. por um equipamento de mesma marca e
modt lo. ou superior. de acordo com o que está especificado no Termo de Referência.
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6. MODELO DE GESTÃO no CONTRATO ,»
6.1 O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas casª""
nor nas da Lei nº l4.133, de 202 i, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou [areial (Lei nº 14.13352021, am. 115, caput).

6.2 A execução do contrato devera ser acompanhada e [iscalizada pelo fiscal do contrato“ ou pelos
respectivos substitutos., os quais serão exercidos por servidores lotados no [PASBER devidamente
indicados pelo Superintendente do IPASBE, o que não exclui nem reduz a responsabilidade da
CO sl'l'RATADA por qualquer inconsistência. [Lei nº 14.133-ª202l, art. 117. caput).

6.2. O tiseai do contrato anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das taltas ou dos defeitos observados,
bem como, demais atribuições relacionadas no Decreto Municipal nº 866652023. (Lei nº 14.1 3352021,
art. |7. êlº).

6.2. ! O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelo fiscal da contratação. de todas
as osorrências relacionadas à execução do objeto e as medidas adotadas, informando. se for o caso. à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, bem como demais atribuições
rela ionadas no Decreto Municipal nÚ 8666.2023.

6.3 Xs comunicações entre o órgão ou entidade a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que _ ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse tim.

6.4 ) órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devº rn ser cumpridas de imediato,

6.5 tipos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente. e órgão ou entidade poderá convocar o
repr sentantc da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de tiscalização. que
cont ara informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto. do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de alerição dos resultados e das sanções aplicáveis dentre outros.

6.6 & Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
servrços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação a execução do objeto contratado.

6.7 A Contratante podera recusar, desde quejustiticadamente, a. indicação ou a man utenção do preposto
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade,

6.8 ( aso ocorra dese um priinento das obrigações contratuais. o fiscal do contrato atuará tempesti» amente
na s rlução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis.
quan do ultrapassar a sua competência..

6.9. ) fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil? o término do contrato sob
sua r ,sponsabilidade. com vistas à tempestiva renovação ou a prorrogação contratual.

6.l0. O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto
ou. s ª for o caso. a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.I1. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conl' rmidade? que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrencia. resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.12. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
servi os por ela realizada.

|" ;
&
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6.l. . O fiscal poderá realizar a avaliação diária semanal ou mensal, desde que o período escolhido seia
sufi :icnte para avaliar ou. se for o caso., aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

6.1: .1 A Iisealizaçâo de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inelisive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições tecnicas.
'víeiJs redibitorios. ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e. na ocorrência desta.,
não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes. Uestores e fiscais, de conformidade.

6.l— . O gestor do contrato coorden ará. a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exet plo da ordem de serviço. do registro de ocorrências., das alterações e das prorrogações contratuais.
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato., de todas as
ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas. informando. se for o caso. à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liqu dae-ao e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais tecnico.
adm nistratím e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratada com menção
ao sc u desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos.
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obri 'ações.

6.18! O gestor do contrato tomara providências para a Ibrmalizaçâo de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 ia Lei nº 14.133. de 202 I , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.19 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objelvos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para oaprt' oramento das atividades da Administração.

6.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
form alização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7. ORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO no FORNECEDOR E FORMA DE
FOI ECIMENTO
7.1. A seleção do fornecedor será realizado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE
LICI fAÇÃO, com o critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL. nos termos da lei Federal
I4.Ií3rª2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço e desde que atenta às
espetificaçõcs e exigências deste Termo de Referência.

7.2. toderão participar deste procedimento os interessados cujo objeto social seja compatível com o
objeto do presente CON'I'RATAÇAO, que comprovem possuir os requisitos exigidos para a habilitação
prcli tinar e atendam as demais exigências deste Termo de Referência.

xiii“!
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7.3. Não poderão participar deste certame os fornecedores:

7.3II. Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

7.5. !. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição (Acordão
nº 746320 1 4-TCU—Plenário);

7.3. . Pessoa tisica que, ou empresa cujo(s] socio(s). dirigente(s) ou administrador(es). scjaím)
em regado(s) da Prefeitura Municipal de Boa Esperança- ES ou possua(|tt) vínculo familiar (cônjuge.
co anlteiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou alinidade, ate' o terceiro
gra , nos termos dos artigos 1.59l a l.595 da Lei nº 1040632002 , Código Civil).

7.5. . Empregadot's) detentortes) de cargo comissionado que. atue(m) em área da Prefeitura Municipal
de oa Esperança— ES com gerenciamento sobre o contrato ou sobre o serviço objeto da presente
con atação.

7.3.5. Empregado(s) detentor(es) de cargo comissionado que atuc(in) na área demandante da
contratação;

7.3.1 . Empregadoi's) detentort es) de cargo comissionado que atueún) na área que realiza o contratação;

7.3.' . Autoridade da Prefeitura hierarquicamente superior às áreas suprainencionadas;

7.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.33 . 'Que se enquadrem nas seguintes vedações:

3) Autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a
cont ataÇ-ão versar sobre obra., serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) F. npresa, isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
exec nivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
dete tor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técniCo ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
nece sários:

c) Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação. impossibilitada de contratar em
deco “rência de sanção que lhe foi imposta;
d) A1uele que mantenha vínculo de natureza tecnica, comercial. econômica. Financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na tiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade. ate' o terceiro grau;
e) Ei'tpresas controladoras. controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de IS de dezembro de
1976 concorrendo entre si:

Í) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso. tenha sido
cond ªnada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil. por submissão
de tr abrilhadorcs a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
veda os pela legislação trabalhista.

7.3.9 !. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo ecºnômico;

7,33 2. Aplica-se o disposto na alínea “e” também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, Fisica ou jurídica., com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
contr ladora. controlada ou coligado. desde que devidamente comprovado o ilieito ou a utilização
fraudulenta da personalidadejurídica do fornecedor.
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7.4. Habilitação .Íu rídica
7.4 1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
.lurlza Comercial da respectiva sede;

7.4 2. Microemprecndcdor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
[nd vidual , (CMEI;

7.4 3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal —- SLU ou sociedade identiiicada
co e empresa individual de responsabilidade limitada - ETRPH: inscrição do ato constitutivo,
est uto ou contrato social no Regiscro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Co 'lCI'CÍEll da respectiva sede. acompanhada de documento comprobatório de seus
adi ínistradores;

. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil.
icada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
se localizar a tEliaI. agência., sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como.

sua sede. Conforme instrução Normativa DREHME n.0 77, de 18 de março de 2020;

7.4. . Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.4.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
con ,titutivo da titial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente.
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
ope a, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

7.4. 7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
apr( vou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede. além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de to de
dezembro 1971;

7.41. Cópia do documento (documento de identificação pessoal com foto do(s) sócio(s) Administrador
(es) ia empresa OU RESPONSAVEL LEGAL;

7.4.ª . Cópia da procuração cspeciãca e cópia de identificação com foto do procurador. se for o caso;

7.410. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
cons )lidação respectiva.

7.5. Habilitação fiscal, sociale trabalhista

7.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas (CNPJ);

7.5.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expeliida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fc zenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União
(DA )
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7.5.8. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.1". Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termes do Título Vii—A da
Corsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de lº de maio de 1943;

7.5. 5. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, se houver. relativo ao domicilio ou sede
do fornecedor. pertinente ao seu ramo de alividade e compatível com o objeto contratual;

7.5. 5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor.
rela iva a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

7.5. ?. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa a
atív dade em cujo exercicio contrata ou concorre;

7.5. ?. (. A proponente com filial no Município de Boa Esperança-"lis, fica obrigada a fomeeer a Certidão
relativa a esta filial, para atendimento do item.

7.5. 3. Declaração de que não emprega menor de (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insa abre e não emprega menor de 16 (dezesseis), salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de
aprendiz, nos termos do artigo ?º, XXXIII, da Constituição;

7.5. !. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reab litado da Previdência Social. previstas em lei e em outras normas específicas;

7.5. 0. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comnrovação de regularidade fiscal e trabalhista. será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis.
pror'ogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou
parcelamento do débito c a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

7,5. 1. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida. a critério da administração pública,
qua do requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justitioati va.

7.6 Habilitação Econômico-Financeira
7.6.1 . Certidão negativa de falência ou Recuperação Judicialfextrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede do fornecedor ou por meio digital, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores «a data da licitação.

7.6.2. Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra anterior.
será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade.

7.7. Declaração Unificada

7.7.1. Para efeitos da Lei ('.“omplementar nª 1232006, as licitantes deverão apresentar, a fim de
com rotação e idoneidade:

7.7.1.1. A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nD DB.-“2006, de l4 de dezembro de
200(, alterada pela Lei nº HZ.-“2014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar juntamente com a
doca nentaç-ão de habilitação, a Declaração de Microempresa na Empresa de Pequeno Porte;

7.7.1.2. Declaração para os fins do disposto no art. 7“, XXXIII da Constituição Federal;

7.735. Declaração que não contraria e atende os critérios da Súmula Vinculante nº 0 I 3 do STF;



7.7
7.7
14.

7.8.

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores d &.
Município de Boa Esperança— ES .:.

Autarquia Municipal — CNPJ: 36.352334/0001—H

1.4. Declaração de idoneidade; .; ."
1.5. Declaração que cumpre os termos impostos pelo art. 63, inciso I da Lei Complementar n
3202].

Participação de Microempresa e Empresa de pequeno porte

7.8

par
Púl:

7.8.
OVE

48,

8.(

S.].

.A Lei Complementar n.“ 123. de 2006 confere tratamento diferenciado e simplificado à
cipação de Nil—ac FPP e deve ser obrigatoriamente aplicada nas contratações da Administração
lica;

Z. A exclusividade na participação do certame as microempresas e empresas de pequeno porte. caso
lor estimado fique em até R$ 8000000 (oitenta mil reais). na forma como dispõe o inciso I do artigo
da Lei Complementar n.0 123, de 2006.

RITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

A avaliação da execução do objeto utilizará Instrumento de Medição próprio do [PASBE para
al'c

pro
Co

ção da qualidade da prestação dos serviços, e será indicada a retenção ou glosa no pagamento,“
orcional a irregularidade veriticada. sem prejuízo das sanções cabíveis. caso se constate que &
tratada:

a) Não produã'ir os resultados acordados;

b)c

c) (1
corr

8.2.
mec

8.3.

8.3.

tcc

8.3.
do (

8.3.
dcta

8.3.

a) o
o c-

os 1
sere

eixar de executar. ora não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas: ou

eixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utiliza-los
qualidade ou quantidade inferior a demandada.

A utilização do Instrumento de Medição não impede a aplicação concomitante de outros
anismos para a avaliação da prestação dos serviços.

Do recebimento

!. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo estipulado, analisado pelo fiscal do

c-orlrlirato, medianlc termos detalhados. quando verificado o cumprimento das exigências de caráterco e administrativo. (Art. 'I 40, l, a, da Lei nº 14.133

!. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
ontratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.

5. () Fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
hado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

[. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:
lise-al técnico do contrato deverá. apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e. se For
o, a análise do desempenho e- qualidadc da prestação dos serviços realizados em consonância com
dicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamcnto de valores a
n pagos a contratada. registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;
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b) 5 era considerado como oeorri do o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
hav endo mais de um a ser feito, com a entrega do último. ' -,“
8.3.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no odo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
exeitçâo ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e.-'ou única. medição de
ser iços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

8.3.6. A fiscalização não efetuará () ateste da última efou única medição de serviços até que sejam
san tdas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art.
119 cfc art. 140 dalei nº 14133, de 2021)

8.3.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo com as
esp eiticações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
pen ilidades.

8.3.3. O recebimento provisório ou delinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
seg rança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.4 iquidação
8.4. . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
par fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

8.4. . O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade., mantendo-se a possibilidade de
pro ogaçâo. nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de cue trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

8.4. .Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
exp essa os elementos necessários:: essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

e) o dados do contrato e do órgão contratante.:

d) ( período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

I') e entual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.4.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. ou
circunstância que impeça a iiquidação da despesa, esta ficara sobrestada até que o contratado
proxídencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo apos a comprovação da regularização da
situe ção, sem ônus ao contratante;

8.4.5 . A nota fisca1 ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado.
da omprovação da regularidade [isca1, mediante consulta aos sítios eletrônicos oticiais ou à
doctmentação mencionada no a_rt. _6_3_da_l___çiupf_14. 13 :, 3de_2_º21

8.4.t . Constatando—se & situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrlto, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua ( efesa. O prazo podera ser prorrogado umavez. por igual período, a critério do contratante,

&
“M. -- nªs

m,ºu ..
aum ;

4.l

pªrªª"



Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do? »“Município de Boa Esperança— ES
Autarquia Municipal & CNPJ: 36.352334/0001-71

8.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente., o contratante devera
eon uniear aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade lise-ai quanto a inadimplência do
con raiado bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os
mei is pertinentese eneeessáríos para garantir o recebimento de seus créditos.

8.4.5 Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão
con ratual nos autos do processo administrativo correspondente., assegurada ao contratado a ampla
del'tsa.

8.4.0 Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente. ate que se.
dec da pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de irregularidade
eon tatada.

S.SJPrazo de pagamento

8.5. . O pagamento será efetuado por ordem bancaria emitida por processamento eletrônico. a crédito
da eneficiaria, em conta bancária a ser indicada pela contratada, até o décimo quinto dia do mês
posterior ao mês em que ocorrer a prestação dos serviços. com base na(s) Nota(ls) F iscatt is]. devidamente
con heridos e aprovados pelo CONTRATANTE.

8.5.1 . O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a prévia conferência pelo fiscal do contrato.

8.5.. . As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para lins de pagamento que apresentarem
il'ict "reções serão devolvidos a CONTRATADA e o prazo para o “pagamento passará a ser contados na
data da reapresentação dos documentos considerados validos pelo CONTRATANTE.

8.5.—. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA. sob pena de
não ealizaçâo do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da CONTRATADA.

8.5.5. Para que os por, mnentos possam ser efetuados. a contratada deverá apresentar. junto a nota tiseal
de p mimos,-serviços. a seguinte documentação:

8.5.5.1. Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista;

8.5.5.2. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (lSSQN), será observado o disposto.
na legislação municipal aplicável.

8.5.6. ii vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

8.5.7. () contratado regularmenle optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar nº
123 de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aque e regime. Wio entanto. o pagamento ficara condicionado à apresentação de comprovação. por meio
de dieumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário Fawrecido previsto na referida Lei
Com alementar.

9. REAJUSTE

9.l. Js preços inicialmente contratados são fixos e irreaiustáveis no prazo de I (um) ano contando a
partir do primeiro dia da vigência do contrato.

9.2 .pos o interregno de um ano, mediante pedido da CONTRATADA. os preços iniciais serão
reaju tados. mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado

,“
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(IG JM], exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência cla anuaiidtttie.
')fv'i -'con 'orme prescrição do inciso ] do art. I36 da Lei 14. I ª__a_ar202|.

R = V (I — lº) / I", onde

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reajustado;
I" = Índice inicial — refere-se ao indice de custos ou de preços correspondente à data
fixada para entrega da proposta na licitação;
[ = Índice relativo ao mês do reajustamento;

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno minimo de ] (um) ano será contado a.
partir do ultimo reajuste.

9.4 Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado. em substituição. o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor. '

9.5 Na ausência dos indices espeC-iiic-os ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-sc-á o
ind ee geral de preços mais vantajoso para a Administração. calculado por instituição oficial
que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.

9.6 Quando, antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a
ma utenção do seu equilíbrio eeonômieo-tinaneeiro, será a revisão considerada a ocasião do
reajuste. para evitar acumulação injustificada.

9.7 %e em consequência de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos. o reajustamento
se .era aplicado com índice correspondente ao respectivo período de execução previsto no
cronograma Heim-financeiro, sem prejuízo das penalidades.

9.8 Se & contratada antecipar cronograma. o reajustamento somente será aplicado com índice
correspondente ao período de execução efetiva. conforme planilha de medição.

9.9 3 registro do reaiustamento de preços deve ser tonnziIi/ado por simples apostila e somente
será concedido apos requerimento Formal do contratado.

Itl. BAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

10.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE:

10.1 ]. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado;

ID.! 2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;

tº.! 3. Notificar o Contratada por escrito, por meio fisico ou eletrônico ('e-mail). sobre vícios. defeitos
ou ll correções veriliearlas no serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido. no total ou
em parte, às suas expensas:

("*
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lt]. .4. CÍonsiderar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 02 (dois) dias úteis do seu ettvii ' ", nª?

a. .
II]. .5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pe o
Contratado:

lt]. .6. Ele-tirar (: pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação do objeto, no prazo.,
forr 1a e condições estabelecidos no presente Temto de Referência;

lt]. .7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto:

||). .8. Cientiliear o órgão Procuradoria-Geral do município para adoção das medidas cabíveis quando
do ( escumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.1.9. Emitir decisão. explicitamente. sobre. todas as solicitações e reclamações relacionadas à
esta ação do presente serviço, ressalvados os requerimentos inariitestamenle impertinentes. meramente
protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

10. Lit). Concluída a instrução do requerimento. 0 [PASBE terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir.
admitida a prorrogação motivada por igual período:

10.1l11. O IPASBE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
con terceiros. ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação. bem como
por |ualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado. de seus empregados,
prot ostos ou subordinados;

II. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA:

! l.] Constituem obrigações da CONTRATADA:

] ].l 1. Após a convocação. realizar a assinatura do contrato no prazo estabelecido. sob pena de aplicação
das ªanções previstas;

".| 2. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital. seus anexos e sua proposta. assumindo
exe-l lsivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto:

! l.! 3. Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avançadas;

11.1.4. () eomratado obrigar-se-á. no prazo e condições estipuladas;

II.].S. Manter- durante toda execução do Contrato, em coi'l'rpatibilidade com as obrigações por ela
asso] tidasr todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação direta;

lt.].ã. Atender às determinações regulares emitidas pelo lise-al e gestor do contrato ou autoridade
supeuior (art. 137, II da Lei n. I4.l33.f202l).

ft
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ll.1.7. ªtlocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de
Referencia, fornecendo os materiais, equipamentos. ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de
regência

11.1.8. R eparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
adminisrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vici0s, defeitos ou incorreções
resultam as da execução ou dos materiais empregados.

11.1.9. Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo

e qualqrer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizar ão ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que Ficará autorizado a
desconta“ dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos.

11.1.10. Klão contratar, durante a vigência do contrato. cônjuge, companheiro ou patente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. I4. 133/2021 .

11.1.I ]. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro Nacional de Empresas
lnidônea e Suspensas (Ceia) e no Cadastro Nacional e Empresas Punidas (Cnep), a empresa contratada
deverá entregar ao “fiscal administrativo do contrato, até o prazo de IU (dez) dias apos a solicitação. os
seguintes documentos:

1.) nova de regularidade relativa a Seguridade Social;

2) :ertidoes que comprovem a regutaridade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado:

3) Certidão de Regularidade do FGTS; e
4) Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CN D'l'.

11.1.12. Jomnniear ao Fiscal do contrato., no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal DU acidente que se verifique no local de prestação dos serviços.

11.1.13. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis que antecede a data
das entre ras dos itens, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprova cao.

11.1.14. Disponibilizar para o CONTRA'I'ANTE um atendimento personalizado e imediato,, com
fornecimento de números de telefone, c—mail e demais formas de comunicação para abertura de
chamados e envio de notificações. comunicando-o em até 3 (três) dias úteis caso haja qualquer alteração.

11.1.15. Designar le preposto, aceito pela Administração, para representa-la na execução da
eontrataç o, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto e suas ausências.

11.1.16. P ao permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição
de aprcnàz para os maiores de quatorze anos.

] I.1.17. (ruardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.



Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores ao
Município de Boa Esperança— ES

Autarquia Municipal —CNPJ: 35.352334/0001771 ; ;;;
x ,; _ . «

1.1.1.18. Arc-ar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantiiativoâjtÍe—ª”
sua pro osta; inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementa-los; caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satistatorio para o atendimento
do objeti da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124: 11. d. da Lei
nº 14.133, de 2021.

11.1.19. Cumprir as exigências de reserva de cargos previsto em lei. bem como em outras normas
especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitados da previdência social e para aprendiz. quando
for o caso.

11.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal; estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante.

12. DAS INFRAÇÓES E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
I2.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der “ausa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração. ao
funeionmncnto dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
e) Der e tusa a inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
t) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paraa contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g“) Enso-_ r o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
j ustilieaílo;

h) Aprc entar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o
procedimento de contrata-leão ou execução do contrato;

i) Pratic lI' ato Fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato;
j) Compartar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
]) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
m) Prati :ar ato lesivo previsto no art. Sº da Lei 12.846, de lº de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções:
] - Adve “tência quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não
sejustili :ara imposição de penalidade mais grave. conforme art. 156, 52”, da Lei nº 14.133.-ª2("121 ;

H - [mpt dimento de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança pelo prazo máximo
de 3 (três") anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b“. "'e", "d”; “e“; "ºi““ e
“g" do subitem acima deste Termo= sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e nformc art. 156, 54”, da lei nº 141332021;

III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas“ h F," “| "' " ir” e “lª' do subitem acima deste termo bem como alíneas

“b”, “cª'. “(.t" “e ” ' ªl“ e "”,g que justifiquem as imposições dc penalidade mais grave conformeart. 156, 55” , da Lei nº 14.133/2021; '
IV — Multa:
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a) Morat iria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimphida. até o limite de 12 (dois) dias;
b) O atraso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contratolpor descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe oinciso 1 o art. 137 da Lei nº 14.133/21.

e) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “hª" a “j" do subitem 12.1 . de 5 %
cinco or cento a 15% (t uinze or cento) do valor do Contrato;? 1 p

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “e” do subitem 12.1.
de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato;
e) Para infração descrita na alínea “b“ do subitem 12.1, a multa será de 5" o (cinco por cento) a
30% (tri
t) Para a
( meio pt

na por cento) do valor do Contrato;
infração descritas nas alíneas “dº”. “e”, “f" e “g“ do subitem 12.1 , a multa será de 05%
r cento) a 3% (três por cento). do valor do contrato:

g) Para a infração descritas na alínea “a" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (meio por cento)
a 5% (ei

12.3 A

hipótese

"ICO por cento) do valor do contrato;

aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em
alguma, a. obrigação de reparação integral do dano causado :) Contratante (art. 156.

âºº, dal ei 14.133,12] ).
12.4 'l'c das as sanções previstas neste Aviso de Contratação poderão ser aplicadas
e umulat vamente com a multa (art. 156, ê'l'º).

l2.5 Antes da aplicação da multa, será lacultada a defesa do interessado no param de 15 (quinze)
dias útei

12.6 Se

5, contado da data desua intimação (art. 157, da Lei 14.133/21).

& multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor. a diferença
será des
14.133/2

l2.7 Pr:

contada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. $$$“. da Lei
l).

viamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podera ser recolhida
administrativamcnte no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
c-omuniL

12.8 A
eo ntrad i

ação enviada pela autoridade competente.

aplicação das sanções rcalizar-se-á em processo administrativo que assegure o
ório e a ampla defesa ao Contratado, observando—se o procedimento previsto no caput

parágrífos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar
e

e contra

12.9 Na

nº 14.13

ar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, 34.1“, da Lei3/2021. &
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;atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133: de 2021 , ou em outras
:itaç-ões e contraios da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei nº I2.846, de lº de agosto de 2013, serão apurados e julgados eonjtmtamcnte,
[108 mes

referida

12.11 O

aplicacã
aplicada
(Clois) e
Exec-uni

12.12 A
com abt

mos autos. observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
Lei (art.. 159).

Contratante deverá. no prazo máximo IS (quinze) dias úteis: contado da data de
7 da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele
;, para lins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Coep). instituídos no âmbito do Poder
o Federal. (Art. 161. da Lei nº 14.133, de 2021).

personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
so do direito para facilitar, encobrir ou diSSimuIar a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e. nesse caso, todos os efeitos das
sanções
poderes

aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
de administração.: a pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de. coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado. observados, em todos
os casos
da Lei F

12.13 A

ou contr

13. ADE
13.1 AS

consigna
13.1 A o

Órgão:

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise j urr'dica previa (art. 160.
ederal nº 14.133, e 2021).

; sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
liar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº I4.I33,£'21.

QL'AÇÃO ORÇAMENTÁRIA
despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

dos no Orçamento Municipal.
ntratação será atendida pelas seguintes dotações:
]18000 , INSTITUTO DE. PREVIDENCIA Fl ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO

MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA — as ([PASBl—l].
Unidade : 0l800i -— INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO
MUNIC IO DE BOA ESPERANÇA ' FS (IPASBE),
Projeto! tividadc: 2.098 — Despesas Administrativas e Planejamento do IPA SBE.
Elenlen de Despesa: 33903900000 — Outros Serviços de Terceiros -» Pessoa Jurídica.
Fonte d Recursos: 180200000000 - Recursos Vinculados ao RPPS — Ifaxa de Administração:
Ficha: 0 00014

.,“ BOA ES PERANÇAFES, 03 de março de 2036
º sªi,-M Mw

LLJClNElA CHAVES I) E OLIVEIRA
Contadora do IPASBE
CRC/ES 01430I/O 6
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ANEXO II — MODELO DE PROPOSTA

DADOS DO P ROPON ENTE:

Razão social ...................................................................................................................................

CNPJ nº.: ...................................................... , ............................................................................

Banco: ........... Agência nº.“ _________________ Conta nº ..................................... (Informação não desclasaficatória).

Endereço corr pleto: .........................................................................................................................

Telefone ,,,,,,,,,,,,,,,,,,, ................................... E—mail: ................................................................

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL:

Nome: ...........................................................................................................................................

Identidade nº : .................................................... CPF nº ...............................................................

Teiefone: ............................................................... E-mailz ............................................................

iTEM ' ESPECIFiCAÇAO UNID. QTDE. VALDIR [VALORTOTALMENSAL — R$
R$

tratação 01 (um) de Piano de
iço de internet banda larga de alta

Q.0 aomo. D. m C..-) Oo3 C" to O. CD E E om D. am

D. m T . 1"! :;o ,... rom D. O :, UI% . o .? 3 OQ. (e 13
. inal de Rede Óptica: etc) para
ac eso, com sua respectiva

aiaçâo e habilitação para atender
as necessidades do Instituto de
Previdência e Assistência dos
Se vidoree do Município de Boa
Esperança — IPASBE. “ Mês 12

Valor Total da Proposta R$ .......................... (por extenso)

Vaiidade da proposta (Não inferior a 60 dias, Serão aceitas propostas com prazo de validade superior):

Em . ..... de ............................................. de 2026.

Assinatura da Propóiiéiiié iiiiiiiiiiiiiiiii

Rua Cóiaigi—éisfn — Boa Iii-Sperança FS - CEP 29845—000
1
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ANEXO ill —- MINUTA DE CONTRATO.

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. XXXIZOZS

SA Nº 0112028

) CIDADES TCEIES Nº 2026.013E0800001.09.0001

"Que entre si celebram o Instituto de Previdência e
Assistência dos Servidores do Município de Boa
EsperançatES e a empresa

PREAMBULO

o INSTITUTI) DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA Dos SERVIDORES Do MUNICÍPIO DE BOA
ESPERANÇA: — ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rue Cotexe, SIN: Centro. Boa
Esperança—EE . CEP; 29845-000, inscrito no CNPJ sob o nº 36.352334/0001—71, neste ato representado pelo
Superintendente do IPASBE, Sr. DOMINGOS RAMOS DE OLIVEIRA SOUZA, doravante denominado
CONTRATANTE e __ (empresa), inscrita no CNPJ sob o nº com sede

_. por seu representante legal Sr(a) (nome e função do
representante da CONTRATADA) conforme (ato constitutivo ou procuração apresentada nos autos),
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 01012026. resolvem
celebrar este
observância :?
Contrato será

Termo de Contrato decorrente de contratação direta por dispensa de licitação n I,, em
e disposições de Lei nº 14.133, de 1Ú de abril de 2021, demais legislações aplicáveis. Este
regido mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA &RIMEIRA — DO OBJETO
1.1. O preser
Serviços de

te instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de
comunicação multimidia (SCM), para fornecimento de conexão à internet, com

coniiguração e manutenção para atender as necessidades do Instituto de Previdência eimplantação,
Assistência
Processo nº 0
de Referencia

lª
os Servidores do Município de Boa Esperança — IPASBE. conforme discriminado no
012026 e de acordo com as especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo

1.2. Discriminação do objeto:

Rua (“relaxe. s/n Boa Esperança,-*" ES - CEP 29845-000



Instituto de Previdência e Assistência dos

Servidores do Município de Boa Esperan
_, Alltm'rllli:1_31|1m.1.c1.pal_L,M_J_._f '“ ) "3.614“ “52.3 É 'ESPECIFICAÇAÚ i UNID. QTDE. VALOR* MENSAL

Cantratação 01 (um) de Plano de serviço de
1 internet banda larga de alta velocidade

olerecido por meio de fibra optica com
velocidades mínimas de download de 300mb
e de upload de 100mb, consumo ilimitado. IP
f' o válido ou IP dinâmico valido, incluindo
e ulpamento que disponibilize o sinal de Wi- '
F (roteador svvich, modem, Terminal de Rede i; tica, etc) para acesso, com sua respectrve !
i talação e habilitação para atender as
it cessidades do Instituto de Previdência e
A sistência dos Servidores do Municipio de
B na Esperança — IPASBE Mês 12 R$ RS :

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

1.3.1. O Term 3 de Referencia;

1.3.2. 0 Aviso de Dispensa;

1.3.3. A Propc sta do contratado,

1.3.4. EventUE is anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária onsignada no orçamento vigente:
Órgão: 0180 — INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE
BOA ESPER NÇA — ES (ÍPASBE).
Unidade Orç mentária: 018000018001 — INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS
SERVIDORE DO MUNICIPIO DE BOA ESPERANÇA
Projetelativi de: 2.098 « Despesas Administrativas e Planejamento do IPASBE.
Elemento de espesa: 33903900000 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica.
Fonte de Re rsos: 180200000000 - Recursos Vinculados ao RPPS "'“ Taxa de Administração,
Ficha: 00000 4

CLÁUSULA RCEIRA - DO PREÇO
3.1. O valort a! da contratação e de R$ (extenso).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do bjeto. inclusive tributos erou impostos. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais
e comerciais i crdentes. taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da ntratação,

CLÁUSULA UARTA — DO PAGAMENTO

4.1. O prazo ara pagamento a CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de eferêncla, Anexo El deste Instrumento contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE
5.1. Os preço , inicialmente contratados são fixos e irreajustãveis no prazo de um ano contando da data de

Rua Cotaxé, s/n — Boa Esperança/ ES — CEP 29845-000



assinatura do
5.2. Após o interregno de um an
mediante a ap
para as obriga

Instituto de Previdência e Assistência dos o»;

Aautarquia-1 Municipal— (NPT: 36 352.3 34 '(())01- ?]
contrato. :V-.

ções iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidadet Conforme prescrição do inciso i
do art. 136 dalLei 14.T233!202t1

R=V(I
R=Vai

— Iº) / Iº, onde
ar do reajuste pro—curado;

V = Valor contratual a ser reajustado;
Iº = Índi

entrega
| = indir:

5.3. Nos os rea
ultimo reajuste,
5.4. Caso o in

:e iniciaí — refere-se ao indice de custos ou de preços correspondente a data fixada para
da proposta na “Criação;
e relativo ao mês do reajustamento;

justas subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de 1 (um) ano será contado a partir do

jice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquerforma não possa mais
ser utilizado, será adotado em substituição. o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
5.5. Na ausên cia dos índices específicos ou setoriais: previstos no artigo anterior. adotar-se-á o índice geral
de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por institurção oficial que retrate a variação do
poder aouisiti
5.6. Quando

o da moeda.
antes da data do reajustamento, já tiver ocorrido a revisão do contrato para a manutenção do

seu equilíbrio económico-financeiro, será a revisão considerada a ocasião do reajuste. para evitar acumulação
injustificada.
5.7. Se em cc
aplicado com

nsequênoa de culpa da contratada forem ultrapassados os prazos, o reajustamento so sera
indice correspondente ao respectivo periodo de execução previsto no cronograma físico—

Financeiro. sem prejuízo das penalidades
5.8. O registr :) do reajustamento de preços deve ser formalizado por simples apostila e somente será
concedido apos requerimento formal do contratado.

CLÁUSULA QEXTA—VIGÉNCIA
6.1.0 prazo d
Municípios.

e vigência do contrato é de 1 2 (doze) meses, contados da sua publicação no Diário Oficial dos

CLÁUSULA gETIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
7.1. O regime
condições de

de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
:onclusão, entrega, observação e recebimento dO objeto constam no Termo de Referência.

CLÁUSULA ITAVA - DA SUBCONTRATACÃO

8.1. É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato.

CLÁUSULA NA- DA QARANTIA DE EXECUÇÃO
9.1 Não havelá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA
10.1 Constitu
10.1.1. Exigir
10.1.2. Receb
10.1.3. Notific

incorreções ve
as suas exper
10.1.4. Consid

ÉCIMA— OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
obrigações da CONTRATANTE:m

'incumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado:
ar o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referêncra;
ar O Contratado. por escrito. por meio físico ou eletrônico (e—mail), sobre vícios, defeitos ou
rificadas no serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte,
sas;
erar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 02 (dois) dias uteis do seu envio

Rua (.Otaxc S.,-"'n — Boa Esperança“ HS — CEP 29845—000
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c, e mediante pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados“
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10.1 5. Acom. anhair e fiscalizar a execução qdo contrato o cumprimento das obrigações pelo Contratado & é;
10.1.6. Efetue o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação do objeto no prazo tormaget,
condições est -be|ecidos no presente Termo de Referencia;

10.1.7. Aplica ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto;
10.1.8. Cienti' car o orgão Procuradoria-Geral do municipio para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprime— to de obrigações pelo Contratado;
10.1.9. Emitir ecisao, expticitarnentei sobre todas as solicitações e rectamações relacionadas a execução do
presente serv o, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou
de nenhum in resse para a boa execução do ajuste;
10.1.10. Con-luida a instrução do requerimento, o IPASBE terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a pro rogação motivada por igual periodo;
10.1.11. O IP SBE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros.
ainda que vin ulados a execução do objeto da presente contratação, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em . ªcorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

10.2 Constit - m obrigações da CONTRATADA:
10.2.1. Apos .: convocação, realizar a assinatura do contrato no prazo estabelecido, sob pena de aplicação
das sanções ! revistas,
10.2.2. Cumrir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo
exclusivamen - seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
10.2.3. Não tr nsferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avançadas;
102.4. 0 con atado obrigar-se-a. no prazo e condições estipuladas;
10.2.5. Mente , durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as cond ções de habilitação e qualificação exigidas na contratação direta;
10.2.6. Atendr as determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, Ii d Lei n. 1413312021).
10.2.7. Aloca os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de Referencia]
fornecendo o- materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia de erão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência,
10.2.8. Repa -r, corrigir ou substituir. às suas expensas. no total ou em parte. no prazo fixado pelo fiscal
administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificaram vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou i os materiais empregados,
10.2.9. Resp: sabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. bem como por todo e
qualquer dan causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanh. mento da execução contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos
pagamentos . -vidos o valor correspondente aos danos sofridos.
10.2.10. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta.
colateral ou pur afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato:
nos termos dc artigo 48, parágrafo único da Lei n. 14.133/2021.
10.2.11. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas :(Ceis) e no Cadastro Nacional e Empresas Punidas (Cnep), a empresa contratada deverá
entregar ao fi .cal administrativo do contrato, até o prazo de 10 (dez) dias apos a solicitação, os seguintes
documentos:

1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
2) certic ões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou
sede dc contratado;

3) CertiEão de Regularidade do FGTS; e4) Certi ão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
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10.2.12. Comu

ou acidente qu

Instituto de Previdência e Assistência dos [,,,-ªffe— » ªjªx
Servidores do Município de Boa Esperançª _ ªª &:.» "e.., W &,

, , Autarrãuia Munici al— CNPJ: 36. 352. _334f0001 -71nicarao Fiscal do contrato n prazo de2 (vinteequatro)horas qualquer ocorrênCia
e se verifique no local de prestação dos serviços. “x

Wsitemª 57ªmeia
10.2.13. Comunicar ao CONTRATANTE. no prazo máximo de 3 (três) dias úteis que antecede a data das“
entregas dos
comprovação.
10.2.14. Bispo
de números d
notificações, c
10.2.15. Desig
informando no

itens' os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida

tibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com fornecimento
e telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de chamados e envio de
)municando-o em ate' 3 (três) dias uteis caso haja qualquer alteração.
nar um preposto: aceito pela Administração. para representa-Ia na execução da contratação,
ne completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto e suas ausências.

10.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para
10.2.17. Guarc
10.2.18. Arcar
variáveis deco

em sua propo
algum dos eve
10.2.19. Cum;
para pessoa c
10.2.20. Cum;
de segurança

as maiores de quatorze anos
ar sigilo sobre as informações obtidas em decorrênCia do cumprimento do contrato.
com o ônus decorrente de eventual equivoco na sua proposta, inclusive quanto aos custos
frentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa-los. caso o previsto inicialmente
ta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação. exceto quando ocorrer
ntos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
rir as exigenclas de reserva de cargos previsto em lei, bem como em outras normas especificas.
)m deficiência: para reabilitados da previdência social e para aprendiz, quando for o caso.
rir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou muniCipal, as normas
:lo Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete
a) Der causa
b) Der causa
dos serviços
6) Der causa '
d) Deixar de e
e) Não mante

!) Praticar ato

11.2. Serão a
|, Advertênci

a imposição d
II — Impedime
(tres) anos CIL

fração administrativa. nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
inexecução parcial do contrato;
inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao funcionamento

'blicos ou ao interesse coletivo;
inexecução totai do contrato;
tregar a documentação exigida para o certame:
a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
o contrato eu não entregar a documentação exigida para a contratação: quando convocado
de vaiidade de sua proposta;

de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
sivo previsto no art. 5º da Lei 12.846? de 1º de agosto de 2013.

Iicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções:
quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
penalidade mais grave. conforme art. 156? ê2º, da Lei nº 14.13312021;

to de licitar e contratar com o Município de Boa Esperança pelo prazo máximo de 3ando praticadas as condutas descritas nas alíneas b” 'c "”,ªd '“f” e “g“ do subitem
acima deste Termo, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art.
156, 54? de le nº 141332021;
||| - Declaração: de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "“h fª. “j”, “ºk" e “I“ do subitem acima deste Termo, bem como alíneas "”b "'“.c "",d ”e”, “"f e "g“,
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_ _ _ % _ Auler, uia N-lunjci al — CNP): 36.352.334F0001-71 _ ' "que ]UStIfiquêTl as impos1ções de penal: ade mais rave, con orrne art. 156, 55”, da Lei, nº
14.133/2021;
IV — Multa:

Servidores do Município de Boa Esperança . y

(1) Moratõria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela . &“inadimplida, ate o limite de 12 (dois) dias '“ “
(a) O a raso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por ci scumprãmento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei nº 1413321.
(2) Compens oria, para as infrações descritas nas alíneas “h” e 'j“ do subitem 11,1, de 5 % (cinco
porcento) a 1 % (quinze por cento) do valor do Contrato;
(3) Compens oria. para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “cª do subitem 13.1, de
0,5% (meio p r cento) a 5% (Cinco por cento) do valor do contrato;
(4) Para infra "o descrita na alínea “b”" do subitem 11.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 30%
(trinta por cen o) do valor do Contrato:
(5) Para a infr ção descritas nas alíneas ““,d "e”. ”f" e "g" do subitem 11.1, a multa será de 0,5% (meio
por cento) a 3 a (três por cento), do valor do contrato;
(6) Para a inf ção descritas na alínea "a” do subitem 11,1, a muita será de 0,5% (meio por cento) a
5% (cinco por ento) do vetor do contrato;
11.3. A aplica ao das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação ntegral do dano causado a Contratante (art. 156, ªçãº, da Lei 14 13391)
11.4. Todas a sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art
156, 57“).
11.4.1. Antes a aplicação da multa. será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis.
contado da d a de sua intimação (art. 157, da Lei 14.1331'21).
11.4.2. Se & Ita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo C ntretante ac Contratado, alem da perda desse valor, a diferença sera descontada da garantia
prestada ou s ra cobradajodiclalmente (art, 156. 58“, da Lei 14.133/21).
11.4.3. Prev amente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podera ser recoihida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela e utoridade competente,
11.5. A aplicaç ão das sanções realizar-se—á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Cmtratado, observandofse o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021. para as penafidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar,
11.5.1. Na a;: icação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, 51“, da Lei nº
1413312021.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14133 de 2021, ou em outras leis de
licitações e cc ntratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 1ª de agosto de 2013, serão apurados e juigados conjuntamente, nos mesmos autos. observados
o rito procedi rental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.7. O Contrªtante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nac onal de Empresas Inidõneas e Suspensas (Cais) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), institu dos no âmbito do ºoder Executivo Federal, (Art, 161, da Lei nº 14.133, de 2021 ).
11.8. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para fa 'ilitar, encobrir ou dissrmular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusao patrimonial. e, nesse caso, todos os efeitos das sanções apiicadas a pessoa juridica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoajurldica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado.

“ía—ua ('?otaxe, sr'n -- Boa Esperança“ 55 - CEP 29845—000
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o servados em todos os casos o contradit
(art. 160,“ da Le
11.9. As sançc
são passíveis
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't Federal nº 14, “133, de 2021).

to reabilitação na forma do art, 163 da Lei Federal nº 14.133l21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃOI'RESCISÃD

12.1. O prese
Lei nº 14.133
Contrato.
12.2. Os caso

te Termo de Contrato podera ser rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 13? e 1385 da
21, com as consequencias legais. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste

de rescisão contratual serão formalmente motivados: assegurando-se a CONTRATADA o
direito a defesa prévia.

CLAUSULA [
13.1. Os caso
de 2021, e de

ÉCIMA T'ERCEERA — DOS CASOS DMtSSOS

omissos serão decididos pelo contratante: segundo as disposições contidas na Lei nº 14 133,
1ais normas federais aplicáveis &. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº

8.078: de 19931 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA * ALTERAÇÓES
14.1. Eventua
de 2021.

s alterações contratuais reger—se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133.

14.2. O contratado e obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizeren'
14.3. As altere

prévia aprova
antecipação d
(um) mês (art.

necessários: ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
ções contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. submetido a
ção da consultoria jurídica do contratante: salvo nos casos de justificada necessrdade de
e seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
132 da Lei nº 14 133 de 2021).

CLÁUSULA [EglMA QUINTA -- PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbi

(PNCP), na fo
em atenção a

a ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Publicas
ma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet.
art. 91, caput, da Lei n.º14.133. de 2021.

CLÁUSULA EÉCIMA SE.XTA-— DO FORO

16.1. As partes
questões oriu
administrativa

partes firmam

elegem o foro da Comarca de Boa Esperança-ES como o competente para dirimir quaisquer
das do presente Contrato, inclusive os casos omissos. que não puderem ser resolvidos pela via
renunciando a qualquer outro, por mais privitegiado que seja. E. por estarem de acordo, as

0 presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um eo efeito legal, sendo
juntado ao pnocesso de origem desta contratação. divulgado e mantido a disposição do público em sitio
eletronico ofio

Boa Esperanç

FISCAL DO C

al, na forma do art. 91, da Lei nº, 14133121.

a-ES, XX de março de 2026.

DOMINGOS RAMOS DE OLIVEÍRA SOUZA
SUPERlNTENDENTE

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

DNTRATO

Ruáãotaxé. s,.fn _ "tica Esperança.—'" ES - CEP 29845-000

ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica previa " "

es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar“



A

Equipe de(
Previdência

Declaro par

Instituto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Município de Boa Esperança

Autarquia Municipal — CNPJ: 36.352,334f0001—71

ANEXO IV — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

:ontratação, nomeada através da Portaria nº 28, de 29!10f2025, do Instituto de

e Assistência dos Servidores do Município de Boa Esperança—IPASBE.

& os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação,

sob a modalidade de Dispensa de Licitação nº 01f2026, instaurado por esse instituto de
Previdência

Púbiico, em

da Lei nº14

Por ser exp

Em de

que não

1332021.

fomos declarados inidôneos para iioitar ou contratar com o Poder

qualquer de suas esferas, nem sofremos as penalidades previstas no art. 156

'essão da verdade, firme o presente.

_ de 2026.

XXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA

Rua Cotaxé. sin — Boa Esperança-' F.,SA- CEP 29845—000


